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Ato: RESULTADO HABILITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2009 - PROCESSO Nº 6567/2009

Assunto: RESULTADO

Tipo: Licitações - Resultado

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Finanças

Ementa: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva (constantes da Tabela de Serviços da SMOP), dos próprios municipais, administrados pelas 
seguintes Secretarias: SMED, SMPS, SMMA, SMAG, SMTE, SMSA, SMCT, SMAD e SMOP, sem fornecimento 
de material, somente com disponibilização de mão de obra e equipamentos de acordo os quadros de 
quantidades/custos constantes do edital

Completo
RESULTADO HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2009 - PROCESSO Nº 6567/2009 Objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva (constantes da Tabela de Serviços da SMOP), dos próprios 
municipais, administrados pelas seguintes Secretarias: SMED, SMPS, SMMA, SMAG, SMTE, SMSA, SMCT, SMAD e SMOP, sem 
fornecimento de material, somente com disponibilização de mão de obra e equipamentos de acordo os quadros de quantidades/custos 
constantes do edital. A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia, após conferencia e julgamento, comunica 
o resultado da fase de habilitação tendo julgado habilitadas as seguintes empresas conforme segue: Prot. Empresas CNPJ 1271 TEC - 
PRESS Representações Técnicas Ltda 00.296.133/0001-57 1273 Tecvia Construtora de Obras Ltda 07.733.757/0001-33 1274 ECSAM 
Serviços Ambientais Ltda. 03.505.277/0001-64 1275 Construtora Yapo Ltda 76.648.054/0001-20 1276 Draco JY Engenharia Ltda. 
05.676.839/0001-68 Comunica ainda que julgou inabilitada a empresa Zuli Construtora de Obras Ltda por apresentar as declarações não 
assinadas por representante legal ou procurador da empresa devidamente identificado conforme determina o item 7.2.1.10 do edital A 
Comissão comunica que a apresentação de recursos referentes à habilitação devem se dar via Protocolo Geral no prazo legal. PUBLIQUE-
SE Araucária 01 de outubro de 2009. LUIZ FERNANDO GRAICHEN PRESIDENTE DA CPLOSE ARAUCARIA PREFEITURA 
MUNICIPAL:8 0721168949 Assinado de forma digital por ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 DN: c=br, o=ICP-Brasil, 
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